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RESOLUÇÃO N'04/2014doLegislativoMunicipalde
19/12/2014

FixadécimoterceirodosvereadoresdaCâmaraMunicipalde
AngélicaMS,e dáoutrasprovidências"

OPRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DEANGÉLICA,ESTADODEMATO
GROSSO DOSUL,nousodasatribuiçóesquelhesãoconferidasporLei;

FazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art.10SerápagoaosVereadores doMunicípiodeAngélica—MS,130(décimoterceiro)
salário.

S100 130(décimoterceiro)saláriocorresponderáa1/12(umdozeavos),pormêsde
efetivoexercício, daremuneraçãodevidaemdezembrodoanocorrespondente.
S20Afraçãoigualousuperiora15(quinze)diasdeexercicioserátomada mês
integral,paraefeitodo parágrafoanterior.
S300 130(décimoterceiro)saláriopcKferáserpagoemduasparcelas,aprimeiraatéo
dia30(trinta)dejunhoeasegundaatéodia20(vinte)dedezembrodecadaano.
S400 pagamento decadaparcelasefarácombasenaremuneraçãodomêsemque
ocorrer o pagamento.

S50AsegundaparcWaserácalculada basenaremuneraçãoemvigornomésde
dezembro, abatidaaimportânciadaprimeiraparce'a,pelovalorpago.

Art.2CCaso oVereador deixeocargo,0130(décimoterceiro)esalárioser-lhe-ápago
proporcionalmenteao númerode mesesde exercicionoano.

Art. 30Asdespesas decorrentes Leicorrerãoporcontadasdotações
orçamentárias próprias.

Art.40.EstaResolução entraemvigornadatadesuapublicação,revogando-se
as disposiçóes em contrário.
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